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Estado do Tocantins
Poder Legislativo


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS.
Requer ao Presidente da Assembleia Legislativa do Tocantins o envio de expediente ao Senhor Governador do Estado do Tocantins e ao Senhor Secretário da Saúde, solicitando a implantação do Programa “Saúde dos Rios”, por meio de Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF), destinadas ao atendimento das comunidades ribeirinhas ao longo dos rios Araguaia e Tocantins.

O Deputado que o presente subscreve vem nos termos regimentais desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário vem requerer a Vossa Excelência o envio de expediente ao Senhor Governador do Estado do Tocantins e ao Senhor Secretário da Saúde, solicitando a implantação do Programa “Saúde dos Rios”, por meio de Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF), destinadas ao atendimento das comunidades ribeirinhas ao longo dos rios Araguaia e Tocantins.


JUSTIFICATIVA
O Tocantins possui extensas comunidades ribeirinhas, cujas populações enfrentam enormes dificuldades de acesso aos serviços básicos de saúde devido às barreiras geográficas. Em muitos casos, famílias precisam percorrer longas distâncias até postos de saúde, o que compromete o acompanhamento contínuo e agrava doenças que poderiam ser prevenidas com atendimento primário.
Estados vizinhos já adotaram iniciativas semelhantes com resultados positivos. O Pará, por exemplo, conta com barcos-hospitais e Unidades Básicas Fluviais, garantindo vacinação, consultas médicas, atendimentos odontológicos e exames de rotina às comunidades ribeirinhas. O Ministério da Saúde possui incentivo específico para equipes de saúde da família ribeirinhas, o que permite o cofinanciamento dessa estrutura.
A criação do Programa “Saúde dos Rios” no Tocantins permitirá levar consultas médicas e odontológicas, vacinação, exames básicos, ações de saúde preventiva e campanhas educativas às populações ribeirinhas do Araguaia e Tocantins, como a Pedra de Amolar, em Mateiros, próximo ao córrego Pedra de Amolar, Ilha de São Vicente, em Araguatins, Apinajé distribuídos entre os municípios de Tocantinópolis, Maurilândia, Nazaré, Itaguatins e São Bento do Tocantins, banhados tanto pelos rios Araguaia e Tocantins. E os municípios de Lagoa da Confusão e Formoso do Araguaia, que também possuem comunidades ribeirinhas. Além de garantir dignidade e acesso universal à saúde, a medida reduzirá remoções emergenciais, internamentos de alta complexidade e custos para o sistema público.
Trata-se, portanto, de uma proposta viável, de grande alcance social e alinhada ao princípio constitucional da universalidade do Sistema Único de Saúde (SUS).


JORGE FREDERICO
           Deputado Estadual
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